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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

APRESENTAÇÃO

O  Boletim  de  Serviço,  previsto  na  Lei  nº  4.965,  de  05/05/1966,  é
instrumento  utilizado para  dar  ao  público  conhecimento dos  atos  editados  no
âmbito  do  Instituto  Federal  do  Ceará  (IFCE),  atendendo  ao  princípio  da
publicidade, prescrito no art. 37 da Constituição Federal.

Seu  conteúdo  está  organizado  em  conformidade  com  os  assuntos
administrativos rotineiros da Instituição:

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do
IFCE (a partir de fev/2009);

-  Resoluções  do  Conselho  Diretor  (até  mar/2009)  /  Resoluções  do
Conselho Superior (a partir de abr/2009);

-  Atos  da  Gerência  de  Recursos  Humanos  (até  2009)  /  Atos  do
Departamento de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria
de Gestão de Pessoas;

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009);

- Pagamento de diárias a servidores e suprimento de fundos.

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares
de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do
Reitor.

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os
boletins  foram  produzidos  em  formato  consolidado,  pela  Reitoria,  reunindo
informações dos diversos campi.

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria,
edições separadas por campus.

IFCE/Iguatu| Boletim de Serviço nº 302/Novembro/2013| Página 3



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

ADMINISTRAÇÃO

MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
Fernando Haddad 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA
Aléssio Trindade de Barros

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Dijauma Honório Nogueira

DIRETOR DE ENSINO
José Dijalma Batista de Freitas 

DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO
Francisco Francinildo Oliveira Lima 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
 (88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 146, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  Diretor-geral  do  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria Nº 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria nº 104, de 10/12/2009, resolve: 

I  -  Designar  Anna  Ysis  Pedrosa  Araújo  Vieira  Gomes  Cordeiro,  Matrícula
20111173000020, e Eldir Bandeira da Silva, Matrícula 20121093060058, representantes do corpo
discente;  Antônio  Gilvan  Teixeira,  Matrícula  SIAPE  1106470,  e  Sávio  Nogueira  Almino,
Matrícula  SIAPE  1587034,  representantes  dos  servidores  técnico  administrativos;  Aurenívia
Ferreira da Silva, Matrícula SIAPE 1812483, e Adriano Bayma de Mesquita, Matrícula SIAPE
1985122,  representantes  dos  servidores  docentes,  como  membros  da  Comissão  Eleitoral  que
conduzirá o processo de eleição da Subcomissão Própria de Avaliação do IFCE - campus Iguatu. 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
 (88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 147, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  Diretor-Geral   DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria N°. 885 GR, de 06/10/2009 e de acordo
com a Portaria nº 104, de 10/12/2009, resolve: 

I - Dispensar, a pedido, o servidor LUÍS RODRIGUES DA SILVA, ocupante do cargo
de Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 2118664, da Função
de Coordenadoria de Produção Agroindustrial, FG-04. 

II - Dispensar, a pedido, a servidora ANNA ARIANE ARAÚJO DE LAVOR, ocupante
do cargo de Professor de Ensino, Básico, Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE nº 1794088, da
Função de Coordenadoria de Integração Campus Sociedade - FG-05. 

III - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
 (88) 3582-0987 I (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 148, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  Diretor-Geral  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria N°. 885 GR, de 06/10/2009, resolve: 

I - Designar a servidora ANNA ARIANE ARAÚJO DE LAVOR, ocupante do cargo
de Assistente em Administração, Matrícula SIAPE nº 1794088, para Função de Coordenadoria de
Aquisição e Contratos - FG-05. 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU 
Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE

(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 150, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  Diretor-Geral  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS Iguatu, no uso de suas atribuições regimentais e das
competências  que  lhes  foram  subdelegadas  pela  Portaria  N°.  885  GR,  de  06/10/2009  e
considerando o que consta no Laudo de Avaliação Ambiental do campus Iguatu, emitido pela
Delegacia  Regional  do  Trabalho,  Subdelegacia  do  Crato-CE
(OFÍCIO/SDT/CRATO/CE/N°115/05),  que  consta  no  Processo  N°  23266.029341.2013-74,
resolve: 

I - Declarar concedido, nos termos da Orientação Normativa MPOG-SRH nº 02/MP,
de 19/02/2010, ao servidor abaixo relacionado, pertencente ao Quadro Permanente do Instituto
Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  do  Ceará  -  campus  Iguatu,  o  adicional  de
insalubridade incidente sobre o vencimento do respectivo cargo efetivo, por desenvolver atividade
insalubre nos termos do art. 68 da lei 8.112/90. 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL  E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ –
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 – Vila Cajazeiras – Iguatu - CE
(88) 3582-0987  /  (88) 3582-1000 – Ramal 233

PORTARIA Nº 151, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013.

      O  DIRETOR-GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ – CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com
a Portaria  Nº  885 GR,  de  06/10/2009 e  após  análise  dos  Processos  Nº  23266.000564/2011-98 e
23266.011700.2013-37, RESOLVE:

      
      Art. 1º - Conceder Progressão funcional por Mérito, mediante avaliação de desempenho, de

acordo com o Art. 25, Item II, do Decreto nº 94.664/87 e Art. 24 da Portaria nº 475/87, ao servidor
abaixo, ocupante do cargo de Auxiliar em Administração:

SERVIDOR PADRÃO
ANTERIOR

PADRÃO
ATUAL

DATA DA
PROGRESSÃO

EFEITOS
FINANCEIROS

Luiz Vicente Sobrinho B IV B V 17/09/2000 17/09/2000

       
      Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS 
IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 152, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  DIRETOR  GERAL  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais e das competências
que lhe foram subdelegadas pela Portaria nº 987 GR, de 30/11/2009, de acordo com o advento da Lei
12.772, de 28/12/2012, em seu Art. 41 § 4°, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder Incentivo à Qualificação ao servidor abaixo, integrante do Plano de Carreira
dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação, conforme o quadro: 

SERVIDOR % EFEITOS 
FINANCEIROS 

ELISEU TEIXEIRA DE MENDONÇA JÚNIOR 30 12/11/2013 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ- 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

Processo de nº, 23266.029523.2013-45 

PORTARIA N° 153, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  DIRETOR-GERAL DO  INSTITUTO  FEDERAL DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DO CEARÁ - CAMPUS IGUATU, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os
Art. 114, alínea III e Art. 117, §§§ 1°, 2° e 3° da Lei 11.784 de 22 de setembro de 2008, publicada no
D.O.U. de 23 de setembro de 2008, RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder a Retribuição por Titulação à servidora ILTÂNIA MARIA VIEIRA
BATISTA,  Professor de Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico, Matrícula SIAPE N° 0053515, que
encontra-se amparada pelo Art. 114, inciso III da Lei 11. 784, fazendo jus ao valor contido no anexo
LXXIX, item c, nível D IV 02, a partir de 21/11/2013. 

Art.  2°  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  a  partir  desta  data,  com  efeitos  
financeiros a partir da data estabeleci da no artigo 1°. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

PORTARIA N° 156/DG, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  DIRETOR  GERAL  DO  CAMPUS  IGUATU  DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

Considerando a  implantação  da  Portaria  1078/GR,  de  04  
de novembro de 2013, 

R E S O L V E

Art.  1°  -  Designar  os  servidores,  para  ocupar  as  Funções  Comissionadas  de
Coordenação de Curso - FCC pertencentes a este campus, conforme o quadro abaixo: 

Art. 2° - Estabelecer que a presente Portaria entre em vigor na data de sua publicação no Diário 
Oficial da União. 

PUBLIQUE-SE ANOTE-SE CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ-CAMPUS IGUATU, em 26 
de novembro de 2013. 

- 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ - 
CAMPUS IGUATU

Rodovia Iguatu/Várzea Alegre, Km 05 - Vila Cajazeiras - Iguatu - CE 
(88) 3582-0987 / (88) 3582-1000 - Ramal 233

PORTARIA N° 157, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2013. 

O  Diretor-Geral  DO  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DO  CEARÁ  -  CAMPUS  Iguatu,  no  uso  de  suas
atribuições regimentais e das competências que lhes foram subdelegadas pela Portaria
N°.  885  GR,  de  06/10/2009  e  de  acordo  com a  Portaria  nº  104,  de  10/12/2009,
resolve: 

I - Designar o servidor LUCIANO BARBOSA DOS SANTOS, ocupante
do cargo de Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE nº 1747370, para fiscalizar a obra
referente ao contrato 10/2013, cujo objeto é a construção do bloco pedagógico do
IFCE campus Iguatu, na Unidade Cajazeiras. 

II - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)

DIÁRIAS
NOME DO ÓRGÃO: CAMPUS IGUATU

UNIDADE: Todas
SOLICITAÇÃO DE VIAGEM COMPLETA 

PERÍODO DE 01/11/2013 A 30/11/2013
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008)
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